
Escri 	• 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES. 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

CO O 45 200 62310001-46 

   

LEI ti* 620 J.X  
DISP5E SOBRE ABE:IMPA DE CerITO 
CIOFAL SITP1,222ITAR E DX OUTRAS pilou 

Dtr. CIAS CORRELATAS " 

JOSÉ =EIRA DO PRADO, Prefeito - 'unicipal 

de 2,Zo Jose do nar2eiro, 1723tado de SEo raulo no uso do cuco atrá s. 

buiç3oe legais, FAZ SABER que a cariara !°Unicinal de Jorá do 

rIarreiro aprovou c ele sancio ,.- a e promulga a coguinte 

IGO 1: noa o 'xecutivo 7,7unicipal q,1 

torizado a cirir no Setor "unicipal competente o credito adicional 

no valor do Cr I 4.000.000,00 ( 2ue.tro mi1li3os do Cruzeiros), para 

ruplomentar a dotação constante da Lei de "'cios nte • 

...A215,u.ta221— o crádito suplementar / 

ora criado mai clectil.ado a compra do criu.ipamentoo quo integrarão 

a "Casa da Agricultura*. 

tv2iG•.) 2`):  Consti . 'alirém3e—ão recurcon 

cessárioo a cobertura do nrerento credito oo aludidos noa inci oEI 

TI e ou III, 1, do artigo 43, da Tel. 4320 de 17/03/64 • 

jTIGO 3Qt.  Trtc. rei entrare. en vicor na 

data do ruainl.blicz.,,ção • 

4 .:1210") 493.  Revoc:am.ce ao dispociOes em. 

contrÉrio • 

Prefeitura ninioipal de São Jon& do Barrei 

ro, 10 do Abril de 1992 

JOS,I. =REMA DO rnAro 
Prefeito runicipal 

T -ogistrado e palicado flerta -;ecretaria na 

data ourra 


